
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NUMERO 1.521 

De 30 de maio de 1966 

Isenta do impBsto sBbre transmissão 
de propriedade imobiliária inter-vi 
vos, o Clube 22 de Agosto, com séde 
nesta cida.de. 

Artigo 1º - Fica isenta do impBsto sBbre trans 

missão de propriedade imobiliária inter-vivos, a aquisição -

do imÓvel feita pelo Clube 22 de Agosto, com séde nésta cidã 

de, constituido pelos lotes nRs 1, 2, 3, 4, 10, 12, 14, 16, 

20, 25, 26, 27 e 28, da quadra.nll 62, do Loteamento Vila Sant• 

Ana, desta cidade, localizado a Rua dos Libanezes, esquina da 

Avenida "B", do citado loteamento, medindo 54,00 metros pela 

referida Rua dos Libanezes, 116,00 metros, pela mencionada -

Avenida "B" e 54,00 metros pela Rua Tenente Joaquim Nunes Ca 

bral, imóvel ~sse que constitue parte de sua séde.de csmpo.-

Artigo 211 - :Ssta lei entrara em vigBr na data. 

de:. sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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